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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/23.2026 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 03.07.2026.  

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral – SEGOV. 

Responsável Pela Demanda: 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

E-mail: liviarodriguesluth@gmail.com 

Telefone: (89) 98102-8558 

 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais, 

de aquisição de serviços de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) da frota de 

veículos, tratores, máquinas e motocicletas, atender a demanda operacional da  Prefeitura 

Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco 

do município de Francisco Santos - PI, modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, Sistema 

de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item, nas quantidades, condições e 

especificações a serem estabelecidas no Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem e higienização (interna e 

externa) dos veículos, justifica-se pela necessidade de manutenção e conservação da frota, dos 

departamentos e setores do município de Francisco Santos/PI e suas Secretarias. A contratação 

destes serviços visa zelar pela manutenção dos veículos, assim como, a higienização dos mesmos, 

proporciona salubridade e bem estar dos passageiros e motoristas que utilizam esses veículos. Os 

serviços de limpeza e higienização de veículos também contribui para a preservação desses bens. 

3.2. O presente estudo técnico visa ressaltar a necessidade premente de iniciar um processo de 

contratação de Aquisição destinada a atender a demanda operacional da município de Francisco 

Santos/PI e suas Secretarias. 

3.3. Faz-se necessário a aquisição desses serviços visando atender a demanda, contribuindo de 

forma efetiva para o bom atendimento da comunidade através dos serviços prestados, mantendo 

em pleno funcionamento a Prefeitura Municipal e suas Secretarias e departamentos através dos 

serviços mencionadas. 

3.4. Portanto, é fundamental iniciar um processo de contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços Lava Jato. 

3.5. Entre as soluções disponíveis no mercado, optou-se pela contratação via registro de preços, 

o que permite maior flexibilidade no atendimento às demandas conforme surgirem, evitando a 

compra em excesso e otimizando o uso dos recursos públicos. A escolha do contratado será 
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fundamentada pela conformidade técnica dos produtos, pelo custo-benefício oferecido e pela 

capacidade de realização do serviço em tempo hábil. 

3.6. Todos os serviços acima supracitados devem estar devidamente inclusos dentro dos 

requisitos mínimos de qualidade. 

3.7. Faz-se necessária a presente aquisição dos serviços de consumo listados no item 4.1 deste 

documento referente as requisições geradas pelo Sistema PGC (Planejamento e Gerenciamento da 

Contratação), referente a necessidade de Compras para Material de Consumo, cujo objetivo e 

melhorar a qualidade da oferta dos serviços realizados pela administração com o uso de ônibus no 

transporte de alunos, de ambulâncias com a remoção e transportes de pacientes,  e entre outra gama 

de serviços prestados pela administração na área de educação, saúde, obras, assistência social, 

agricultura, esporte, finanças, agricultura e administração geral, onde necessitam de veículos 

limpos e higienizados para execução dos serviços diários e sem essa aquisição poderá causar 

grandes transtornos para a população tendo em vista a interrupção não prestação de serviços. Por 

fim justificamos que no momento é para nós impossível quantificarmos um número exato de 

produtos que necessitam, por esta razão solicitamos que o procedimento seja realizado para 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime 

de execução indireta “empreitada por preço”, para atender no disposto do art. 40, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 30, do Decreto Nº 019/2023/GP, Francisco Santos/PI, 22 de 

dezembro de 2023, em virtude das entregas serem parceladas a fim de suprir as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 

3.8. Os itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da PMFS/PI – 

PAC 2026, estando devidamente registrados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações – PGC, nos termos do Decreto Municipal Nº 032/2025/GP, Francisco Santos - PI, 05 

de novembro de 2025. 

3.9. A quantidade estimada, esta justificada de acordo com a média de consumo do Município 

de Francisco Santos/PI. 

3.10. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 

tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. 

Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da 

proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 

3.11. A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se 

necessária em razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado 

pela Administração e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas 

parceladas. 

3.12. Diante do exposto, recomenda-se a elaboração e a implementação imediata de um processo 

licitatório, visando atender às demandas operacionais e garantir a demanda e contribuindo de forma 

efetiva para o bom andamento da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 

CONTRATADA: 
4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de serviços, conforme quantidades estabelecidas 

na tabela a seguir: 

Planilha dos Itens: 
Itens Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 
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01 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de veículos leves tipo passeio. 
Serviço 600 13544 48,00 28.800,00 

02 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de veículos tipo caminhonete. 
Serviço 480 13544 64,89 31.147,20 

03 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de ônibus. 
Serviço 420 13544 178,00 74.760,00 

04 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de caminhão. 
Serviço 200 13544 168,00 33.600,00 

05 
Lavação e higienização completa de implementos 

agrícolas, máquinas/equipamentos pesados. 
Serviço 200 13544 213,80 42.760,00 

06 Lavação e higienização completa de moto 150cc. Serviço 100 13544 18,00 1.800,00 

VALOR TOTAL 212.867,20 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

5.1. Alto 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Francisco Santos – PI, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 
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